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LEI MUNICIPAL N°951.2024

:57—':: “MAIS TRABALHO, MAIS CONQUISTAS!”

EDICAO N° 91 — SEGUNDA-FEIRA 29 DE DEZEMBRO DE 2025

EXTRATO DE PORTARIAS
PORTARIA N°40/2025

Dispbe sobre férias de servidores
e contém outras providéncias.

A Prefeita Municipal de
Aracitaba/MG, com base no art. 57, Vl e
IX da Lei Orgéanica Municipal, resolve:

Art. 1° Ficam concedidas e/ou
ratificadas férias regulamentares e
férias prémio aos servidores elencados
no Anexo Unico da presente Portaria,
com 0s respectivos periodos de
aquisicéo e gozo.

Art. 2° Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicacao.
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